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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 54, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000329/2025-40, resolve: 

Art. 1º Designar RAPHAELA DA MOTA SILVA, SIAPE nº 1182975, Diretora Administrativa da Pró Reitoria de Administração-PRAD (CD-03) 

para substituir RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS, SIAPE nº 1268315, Pró-Reitor de Administração-PRAD (CD-02), no período de 

28/01/2025 a 26/02/2025, por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 55, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000419/2025-35, resolve: 

Art. 1º Designar ANA TEREZA DOS SANTOS SILVA, SIAPE nº 3390250, Contador, lotada na Coordenadoria de Contabilidade da 

Pró-Reitoria de Administração-PRAD, para substituir SAMARA BEZERRA DE SAMPAIO, SIAPE nº 1669192, Chefe da Divisão de Controle 

Pagamento da Pró- Reitoria de Administração-PRAD, no período de 24/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de licença para tratamento 

da própria saúde. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PRÓ-REITORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA N° 02, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

O Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PROTIC) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, nomeado pela 

Portaria nº 164 de 27 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:   

Art. 1º Ampliar, para comissão instituída na Portaria nº 15/2024 PROTIC/UFDPar, o prazo de entrega da minuta da Política de 

Tratamento de Incidentes de Segurança da Informação e a portaria normativa que institui a Equipe de Tratamento de Incidentes de 

Segurança da Informação, para o dia 10 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILMAR SILVA TEIXEIRA 

PRÓ-REITOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

 


